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Questionamento e Resposta 6

Assunto: Esclarecimento sobre a exigéncia de Certificacao Técnica CENP — alinea
“d” do Item 8.2.1.4 (Qualificacao Técnica).

Solicito ESCLARECIMENTO acerca da exigéncia prevista na alinea “d” do Item
8.2.1.4 (Qualificagao Técnica), que determina:

8.2.1.4 Qualificacao Técnica

d) prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, a certificagao de
qualificacdo técnica de funcionamento de que trata o §1° do art.4° da lei Federal °©
12.232/2010;

Ocorre que tal exigéncia nao guarda qualquer relagado com o objeto licitado, que
consiste em Servicos de Comunicacgéao Digital, conforme detalhado nositens 1.1 e
1.2 do Termo de Referéncia, vejamos:

1.1. Contratacdo de empresa prestadora de servicos de comunicacao digital,
referentes a:

a) prospeccgao, planejamento, desenvolvimento, implementacédo de solugdes de
comunicacao digital;

b) monitoramento e o desenvolvimento de proposta de estratégia de comunicacao
nos canais digitais;

C) a criagcao e execucgao técnica de projetos, agdes ou produtos de comunicacao
digital;

d) o desenvolvimento e implementacao de formas inovadoras de comunicagao,
destinadas a expandir os efeitos da agdo de comunicacéao digital, em consonéncia
com novas tecnologias.

1.2. O (s) servico (s) objeto desta contratacdo sao caracterizados como de natureza
técnica, intelectual, intangivel e indivisivel.

Assim, a exigéncia de Certificacdo CENP revela-se incompativel com o objeto,
como demonstrado pelas préoprias Normas-Padrao da Atividade Publicitaria e
documentos oficiais do CENP, vejamos.

Normas-Padrao da Atividade Publicitaria:
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Clausula 12: As Normas-Padrao disciplinam a relagcao entre Anunciantes, Agéncias

de Publicidade e Veiculos de Comunicagao, no &mbito da atividade publicitaria.

Clausula 32: As Agéncias de Publicidade, para os fins destas Normas Padrao, sao

pessoas juridicas cujo objeto é a atividade publicitaria, compreendida como a
criacao, execucgao e distribuicao de anlncios.

Anexo A - Certificacdo de Agéncias de Publicidade (CENP): A Certificagdo Técnica
é concedida pelo CENP as Agéncias de Publicidade, para fins de qualificacao no
exercicio da atividade publicitaria, tal como definida nas Normas-Padrao.

(...)

A certificacao é instrumento destinado a assegurar que a Agéncia disponha dos
requisitos profissionais, estruturais e técnicos necessarios ao desempenho da
atividade publicitaria.

Outrossim, imperioso ressaltar que o CENP exclui expressamente do seu escopo
os servicos de Comunicacao Digital, ora licitados, vejamos:

O escopo de atuacdao do CENP limita-se a atividade publicitaria, nao
abrangendo servicos de marketing digital, comunicacao digital, relacdes
publicas, design, producéao audiovisual ou quaisquer outras atividades que nao se

enquadrem como publicidade, para fins das Normas-Padrao.

Vimos, pois, que a Comunicacéao digital ndo integra a atividade publicitaria definida
pelo CENP, uma vez que os servicos licitados — planejamento digital, conteudo
para redes sociais, video-animacao e gestdo de dados — ndo compdem a cadeia
publicitaria tripartite (anunciante—agéncia—-veiculo) regulada pelo CENP.

Assim, entendemos, com a devida vénia, que a exigéncia é formalmente invalida
por falta de pertinéncia e por restringir a competitividade entre as licitantes.
Cumpre salientar, que o suposto equivoco é comum em editais dessa natureza,
mas apos os esclarecimentos, as licitadas costumam, excluir a exigéncia do edital,
a exemplo do ocorrido na licitacdo promovida pela Prefeitura Municipal de Paulo
Afonso/BA, como se verifica nos documentos anexos.

Assim, diante das incompatibilidades acima demonstrada, pedimos que
esclarecimento formal acerca de qual fundamento juridico e técnico justificaria a
exigéncia de Certificagcao Técnica CENP em licitacao cujo objeto nao é publicidade,
mas comunicacao digital, atividade nao regulada pelo CENP, e na hipdtese de se
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verificar o equivoco, que seja RETIFICADO O EDITAL, com a supressao do item em
referéncia.

Resposta: Esclarecemos que a exigéncia da Certificagdo Técnica (CENP) esta
mantida, conforme previsto no item 8.2.1.4, alinea 'd' do Edital.

A manutencéao deste item fundamenta-se no fato de que o objeto licitado abrange
a compra e veiculacado de midia digital, atividade que atrai a incidéncia da Lei
Federal n° 12.232/2010. Ressaltamos ainda que este Edital foi analisado e
aprovado pela Procuradoria Geral do Estado (PGE), que validou a legalidade desta
exigéncia como garantia de qualificagdo técnica para os servigos contratados.
Portanto, nao havera retificacao ou supressao do item.



